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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 453/2025 

 

Dispõe sobre a nomeação do Comitê 

Municipal de Gestão Colegiada da Rede 

de Atenção às Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência, 

no âmbito do Município de Curral de 

Cima/PB. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e o Regime Jurídico Próprio, sem 

prejuízo das demais disposições aplicáveis, 

CONSIDERANDO o DECRETO n°092 de 14 de 

novembro de 2025, que instituiu o Comitê Municipal de 

Gestão Colegiada da Rede de Atenção às Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, no 

âmbito do Município de Curral de Cima/PB 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes listados para a 

composição do Comitê subdivido nos órgãos abaixo, 

sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplemente: 

 I – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA:  

- Titular: Mizael Gama Ribeiro.  

- Suplente: Roberta Araújo da Silva.  

II – Representantes do Conselho Tutelar Municipal: 

- Titular: Marta Maria Cordeiro Costa.  

- Suplente: Maria Livramento do Nascimento.  

III - Representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social: 

- Titular: Geovania Silva do Nascimento Aguiar.  

- Suplente: Vanderley Fernandes de Farias filho. 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  

- Titular: Eunice Carla dos Santos Guedes.  

- Suplente: Rualisson Bispo da Silva Melo. 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de 

Educação:  

- Titular: Monica Santos de Pontes 

- Suplente: Joelton Enilson Dantas.  

Art. 2º O referido Comitê deverá observar e 

atuar estritamente nos limites e orientações dispostas 

pelo Decreto n° 092 de 14 de novembro de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Curral de Cima/PB, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Municipal 
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